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MOÇÃO 

 

“Repúdio aos pleitos de redução tarifária 

do Imposto de Importação para veículos 

eletrificados importados nas 

modalidades SKD e CKD, em análise no 

âmbito da CAMEX, por potenciais 

impactos negativos sobre a cadeia 

automotiva nacional, empregos, 

investimentos, tecnologia e 

fornecedores locais.” 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba, por iniciativa do Vereador Ítalo Moreira, com 

fundamento no Regimento Interno desta Casa, manifesta a presente MOÇÃO DE 

REPÚDIO aos pleitos de redução tarifária do Imposto de Importação incidentes sobre 

veículos eletrificados importados nas modalidades SKD (semidesmontados) e CKD 

(completamente desmontados), relacionados, entre outros, aos processos nº 

19971.000190/2025-72, 19971.000141/2025-30 e 19971.000139/2025-61, 

envolvendo itens classificados, conforme informado, nas NCM 8703.60.00, 

8703.80.00 e 8704.51.00, por representar medida com potencial de desorganizar a 

cadeia produtiva nacional, reduzir densidade tecnológica, enfraquecer fornecedores 

e colocar em risco empregos e investimentos. 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, como Poder Legislativo local e 

representante direto da população, possui legitimidade institucional para manifestar-

se, por moção, sobre temas de alto impacto socioeconômico, especialmente quando 

repercutem em emprego, renda, arrecadação, desenvolvimento tecnológico e 

ambiente de negócios; 

CONSIDERANDO que o Comitê de Alterações Tarifárias (CAT) atua como órgão 

técnico consultivo no âmbito da CAMEX, analisando pleitos de alterações tarifárias e 

encaminhando recomendações ao Comitê Executivo de Gestão (GECEX), conforme 

estrutura e atribuições públicas divulgadas pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO que medidas de redução tarifária para importação de bens 

sob forma desmontada (CKD) e semidesmontada (SKD), quando aplicadas a bens de 

maior valor agregado e forte encadeamento produtivo interno, podem incentivar 
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estratégias de “montagem de kits” com menor conteúdo local, reduzindo a 

internalização de tecnologia, engenharia, P&D e desenvolvimento de fornecedores; 

CONSIDERANDO que há registro público de preocupação do setor industrial 

com pleitos dessa natureza, apontando assimetrias competitivas internacionais e risco 

de incentivo indireto à produção no exterior, inclusive com referência ao volume 

elevado de subsídios em cadeias globais;  

CONSIDERANDO a relevância do tema para a economia paulista e nacional, 

com efeitos em empregos diretos e indiretos, especialmente em cadeias intensivas 

em engenharia, ferramentaria, autopeças, logística e serviços; 

CONSIDERANDO que o fortalecimento do parque produtivo instalado no país 

depende de previsibilidade regulatória e coerência entre política industrial, política 

tarifária e instrumentos de incentivo já existentes (como programas federais 

setoriais), evitando sinais contraditórios que desestimulem investimentos e o 

adensamento da cadeia; 

CONSIDERANDO que a ampliação de importações de itens eletrificados, em 

patamares elevados, pode impactar a produção nacional e a rede de fornecedores, 

tema que vem sendo debatido publicamente e demanda cautela decisória, sobretudo 

quando se trata de bens com alto potencial de industrialização local; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público recomenda que decisões de 

política comercial que afetem cadeias produtivas estratégicas sejam tomadas com 

base em avaliação técnica completa, com mensuração de impacto em empregos, 

investimentos, conteúdo local, inovação e fornecedores. 

A Câmara Municipal de Sorocaba REPUDIA os pleitos de redução tarifária do 

Imposto de Importação associados à entrada de veículos eletrificados nas 

modalidades SKD e CKD, por potenciais efeitos adversos sobre a produção nacional, 

a rede de fornecedores, a geração de empregos e a internalização tecnológica, 

APELA E SOLICITA: 

1) O encaminhamento desta Moção ao Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), à Secretaria-Executiva da CAMEX, ao 

CAT e ao GECEX, para ciência e consideração na deliberação administrativa 

pertinente; 

2) O encaminhamento à Bancada Federal do Estado de São Paulo (Câmara dos 

Deputados e Senado Federal), para que acompanhe o tema, promova diálogo 
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institucional e defenda a coerência entre política tarifária e desenvolvimento 

produtivo nacional; 

 

3) Que, antes de qualquer decisão favorável, sejam exigidos e publicizados 

estudos de impacto que contemplem, no mínimo: 

 

a) empregos diretos e indiretos; 

b) investimentos programados e cronogramas; 

c) conteúdo local e efeitos sobre autopeças; 

d) P&D, engenharia e transferência tecnológica; 

e) impactos regionais e arrecadação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Sorocaba, 18 de dezembro de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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